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SUPERINTENDÊNCIA 
 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI n° 469 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº23477.011445/2020-76; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 84/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Luvas - 
Compra Centralizada Ebserh Sede para o Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC, 
sendo contratada a Empresa BRS Suprimentos Corporativos S/A, CNPJ: 09.216.620/0001-37. 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Gilnara Yanne de Souza Araújo Lima 3164193 
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II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Amanda Manuela Dantas Nobre 2762918 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
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Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 470 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011435/2020-31; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 83/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Luvas - 
Compra Centralizada Ebserh Sede para o Hospital Universitário Alcides Carneiro HUAC, 
sendo contratada a Empresa MS Bastos Comércio e Representações Ltda, 
CNPJ:13.882.701/0001-43. 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Gilnara Yanne de Souza Araújo Lima 3164193 
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II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Amanda Manuela Dantas Nobre 2762918 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
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Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria n° 471 de 30 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Designar a servidora DAYANA PAULO LACERDA, Técnica em Farmácia, matrícula SIAPE 
n° 3122420, para o cargo de Chefe do Setor de Farmácia Clinica, do Hospital Universitário 
Alcides Carneiro (HUAC/UFCG/EBSERH). 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 472 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
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II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011465/2020-47; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 81/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Empresa GRIF Aplicação e Decoração Ltda, 
CNPJ:65.725.129/0001-02. 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 473 de 30 de dezembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. DESIGNAR os servidores ALESSANDRO VERÍSSIMO DE MORAES - Matrícula SIAPE 
566589 e NATHÁLIA MARIA DA SILVA VIEIRA - Matrícula SIAPE 219162, para compor a EPC 
para Aquisição de Material de Consumo (Material de Expediente - Bobina de papel para 
impressora térmica), para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal 
de Campina Grande (HUAC-UFCG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
(Ebserh), nos termos da Instrução Normativa nº 5 de 25 de maio de 2017. 

Art. 2º. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 
Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 
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Portaria-SEI n° 474 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011462/2020-11; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 82/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Empresa Modilac Indústria e Comércio Ltda, 
CNPJ:76.291.251/0001- 34. 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
 
 



 

 

 
15 

II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
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Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 475 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011469/2020-25; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 78/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Empresa Belchair Comércio de Móveis Eireli EPP, 
CNPJ:29.209.847/0001-62. 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 
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II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
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Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 

Portaria-SEI n° 476 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011470/2020-50; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 75/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Empresa Tecno2000 Indústria e Comércio Ltda, 
CNPJ:21.306.287/0001. 
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I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 
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Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
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Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 477 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011466/2020-91; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 80/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Empresa Flexform Indústria e Comércio de Móveis Ltda, 
CNPJ:49.058.654/0001-65. 
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I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
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Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 478 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011437/2020-20; 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 70/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Empresa Comércio Silveira Atacadista de Móveis Mogi 
Mirim, CNPJ:10.205.116/0001-10. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 479 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011420/2020-72; 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 68/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Romi Indústria de Móveis Ltda, CNPJ:05.935.940/0001-
96. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 

Portaria-SEI n° 480 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
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III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011467/2020-36; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 74/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a The Best Produtos Eletrônicos Ltda EPP, CNPJ: 
18.706.498/0001-78. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 

Portaria-SEI n° 481 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
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I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011464/2020-01; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 73/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Renovaccio - Comercio de Eletroeletrônicos Eireli, 
CNPJ:17.800.159.0001/93. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 

Portaria-SEI n° 482 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
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CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011428/202039; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 69/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Vitec Tecnologia em Produtos Audiovisuais Ltda, 
CNPJ:08.144.355/0001-66. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
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I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
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VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 483 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011428/202039; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 77/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Geine H C Cunha Eireli, CNPJ:28.207.226/0001-87. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
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Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 484 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
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CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011457/2020-09; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 72/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Vensol da Amazônia Indústria e Comércio de Aparelhos 
Elétricos Ltda, CNPJ:17.417.928/0001-79. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
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II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
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de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 

Portaria-SEI n° 485 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
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de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011457/2020-09; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 76/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a CCK Comercial Eireli, CNPJ:22.065.938/0001-22. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 

 
 
II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 
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Portaria-SEI n° 486 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011443/2020-87; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 71/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a Mulflex do Brasil Ltda, CNPJ:11.858.330/0001-39. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 
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II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
 
Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
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Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 

Portaria-SEI n° 487 de 30 de dezembro de 2020 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 
Portaria nº 87, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio 
de 2016, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de 
janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 
janeiro de 2019; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e 
obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente; 
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 
 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem 
como seus preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório; 
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23477.011468/2020-81; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 79/2020. O presente instrumento tem por objetivo Aquisição de Mobiliário 
Ensino e Pesquisa - Compra Centralizada Ebserh Sede, para o Hospital Universitário Alcides 
Carneiro/HUAC, sendo contratada a James Campos de Alencar, CNPJ:34.763.204/0001-04. 
 
 

I. Gestor do Contrato: 
 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Alana Abrantes Nogueira de Pontes 1024297 
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II. Fiscais Técnicos: 
 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR Cláudia Valéria Fernandes da Silva 2423231 

 
Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da 
fiscalização da execução contratual; 
 
II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação 
da execução do objeto nos moldes contratados; 
 

 
Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 
 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 
documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 
técnico. 

 
Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 
 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 
de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, visitando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 
fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 
serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 
 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante. 
 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será 
realizada pela Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da 
Estrutura Organizacional dos Hospitais sob Gestão da Ebserh. 
 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
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Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, 
deverá ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 

 
 

 

 

 


